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via de autógrafo do PÍojeto de Lei ne 84/2024, de autoria do vereador Misael Dantas Soares, aprovado pela câmaía
Munacipal na Sessão Extraordinária.

Estância, JC de _i(c-5c
LEI N9 J.55I

de 2026.

DE \C, DE WÊRÇO DE 2026.

DISPOE SOBRE A DENOMINAçÃO DE
PRÉDIO PÚBLIco E DÁ ournas
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTÂNCN, ESTADO DE SERGIPE, FAZ SABER
QUE A CÂMARA DE VEREAOORES APROVOU E EU SANCIOSO A SEGUINTE
LEI:

2026.

Art. 'lo- Fjca a Sede dos Conselhos Municipais (FUNDEB, CAE, CONMEE) Iocalizada
na Avenida Getúlio Vargas, 674 - Centro, denominada de Sede dos Conselhos
"Professora Maria Bêthânia Menêzes Calasans,'.

Art.20- Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação

(labinete do Prefeito do Município de Estância/SE, J i, de de

ANDRE G A SANTOS
Prefeito do icípio de Estância/SE
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